
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

RUA ANTÔNIO AFONSO FERREIRA, 269 – CENTRO – BARÃO DO MONTE ALTO-MG 

CEP: 36.870-000 -   TEL. (32) 3727 1308 

 

RATIFICAÇÃO 

Processo n° 029/2025 

Inexigibilidade n° 010/2025 

 

Do: Gabinete do Prefeito 

Assunto: Contratação de Prestação de Serviços Técnicos Especializados. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializado na área de 

contabilidade, com assessoria e consultoria nas áreas 

afins, inclusive, processos administrativos (prestações e 

contas), assessoria na execução financeira (tesouraria) 

e assessoria e consultoria junto aos departamentos do 

município ligados ao setor contábil e/ou que dependam 

da contabilidade, na Prefeitura Municipal de Barão do 

Monte Alto, realizados à distância e presencial 

mediante visita técnica no mínimo 04 (quatro) vezes 

por Mês conforme solicitado pela Contratante. 

 

Face ao contido nos autos RATIFICO ao Ato de Inexigibilidade de 

Licitação nos termos artigo 74, inciso III, LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 Considerando a necessidade de atender a contratação conforme objeto 

supra, a favor da empresa: 

 

HC SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.230.560/0001-96, RUA 

RANDOLFO BAIAO, 45, SALA 2, CENTRO, MANHUAÇU – MG. 

 

Retorne ao Setor de Licitação e Gestão de Contratos, para conclusão e 

publicação do ato. Após, encaminhe-se com trânsito direto ao Departamento de 

Contabilidade, para providências necessárias ao empenhamento. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto - Estado 

De Minas Gerais 28 de março de 2025. 

 

 

 

SELMAR LUIS DO VALLE 

Prefeito Municipal 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument

